PARECER Nº  1599, DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 758, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe objetiva criar a Faculdade de Tecnologia de Birigüi, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, naquele Município.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 165ª a 169ª Sessões Ordinárias (de 13 a 21/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Na qualidade de relator designado para analisar a  proposta consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, verificamos que, de acordo com o entendimento do Egrégio  Plenário  na 87ª Sessão Extraordinária que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legal, constitucional e jurídico de matéria  idêntica; e tendo em vista a deliberação deste órgão técnico quando da análise dos Projetos de lei n.ºs  548, 580 e 624, de 2000, entendemos ser a  matéria  tratada na propositura de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno. 

Assim, não havendo, no que nos compete examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 758, de 2001.

É o nosso parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO - RELATOR 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/04/2002

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Eli Corrêa Filho – Eduardo Soltur – Roque Barbiere – Petterson Prado.

